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Magé. 22 de ºutubro de 1993
Carta 239/REF/93

AH.

Exmo. sr.
Mário Jorge Assai“
NJ). Prefeito Municipal de Cachoeiras de Macae
cachoeiras de Macacu - !]
Assunto: Taxa de Iluminação Pública - TIP

Senhwr Prefeito

1. Consoante a cana 486/3/93. de 29/09/93, através
da qual esta commhia Concede prazo a essa Municipalidade para
quitaçãº de débitos, informantes a V.ExA. que a arrecadação da
Taxa de Iluminação Pública - nr, referente ao mês 09/93, no
valºr de CR$ 4.065,30 (quatro mil. Sessentª e cinco cruzeiros
reais e trinta centavos), foi depositada no dia 16/10/93.

seyh mais para o momento, subscrevemD—nos.

Atenciosamente

céus Antºn Cornéliº
Gerente Regional 4,3 Baixada Fluminense
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